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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 4 / 2023 - CTF/UFPI (11.02)

Nº do Protocolo: 23111.008172/2023-85
Teresina-PI, 17 de Fevereiro de 2023

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:

- Art.13, Inciso I do Regimento Interno do CTF.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as Coordenações de Estágios dos Cursos Técnicos abaixo relacionados,
para que procedam às competências definidas que tratam o Inciso I acima citado.

Curso Técnico Docente

Agropecuária Laurielson Chaves Alencar

Enfermagem Marcelo Prado Santiago

Informática Soraya Oka Lobo

Art. 2º - Para fins de aplicação no PEBTT, considerar-se-á os limites definidos pela Resolução
044/2019-CEPEX complementada pela Resolução 002/2023-CAP/CTF, disponíveis em
https://ufpi.br/resolucoes-ctf.

Art. 3º - Fica revogada a PORTARIA Nº 6 / 2022 - ASS/CTF de 26 de maio de 2022.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação no campo
https://ufpi.br/portarias-ctf.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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RICARDO DE CASTRO RIBEIRO SANTOS

DIRETOR
Matrícula: 2516120
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